
 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
RECURSO N.º 216, DE 2013 

(Do Sr. Carlos Sampaio) 
 

Recorre, com base no art. 95, § 80 do RICD, da decisão do Presidente 
na Questão de Ordem 336/13. 
 
 
 
 

DESPACHO:  
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, APÓS TER SIDO OUVIDA A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, NOS 
TERMOS DO ART. 95, § 8º, DO REGIMENTO INTERNO. PUBLIQUE-
SE. 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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